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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, e de acordo com o § 42 do Artigo 50 

da Lei n2 2.760/73 (Lei Orgânica doa Kunicipiosl, façt saber que 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir as 

de terrenos descritas abaixo, localizadas no 

' are as 

Bairro 

Jardim Limoeiro, neste Municlpio, com a finalidade de 

complementaçio da Rodovia Norte/Sul: 

1) Área do Lote 35, da Quadra 27, medindo 38,36M1 (tri~ 

ta e oito metros e trinta e seis decimetros quadr! 

dos), Loteamento Jardim Limoeiro, confrontando-se 

com a Rodovia Norte/Sul e a Rua são Paulo, avaliada 

em Cz$ 54.556,36 (cinquenta e quatro mil, quinhe~ 

tos e cinquenta e seis cruzados, e trinta e seis 

centavos), de propriedade de ÁUREA MARINA AZEVEDODO 

NASCIMENTO. 

2) área do Lote 02, da Quadra 32, medindo 124,69M1 (ce~ 

to e vinte e quatro metroa e sessenta e nove dec!me 

tros quadrados), Rua são Paulo esquina com a Rua Ea 

plrito Santo, Loteamento Jardim Limoeiro, avaliada 

em Cz$ 177,334,12 (cento e setenta e sete mil, tre 

zentoa e trinta e quatro cruzados e doze centavos), 

de propriedade de WALTER VITO! ORUMOND. 

Art. 22 - A despesa decorrente da presente Lei, nwn total de 

Cz$ 231.890,48 (duzentos e trinta e um mil, oitocentos 

e noventa cruzados e quarenta e oito centavos), ocor 

rerá à conta de dotação orçamentária própria. 
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Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 14 de outubro de 1988. 
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· O BAPTISTA DA MOTTA, 

, refeito Municipal 


